PROJETO DE LEI Nº 35, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999. 





AUTORIZA    O   EXECUTIVO   MUNICIPAL   A





CELEBRAR CONVÊNIO COM A UNIÃO,  PARA





OBTENÇÃO DE RECURSOS  FINANCEIROS DO





PASS.- PROGRAMA   DE  AÇÃO  SOCIAL    EM





SANEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal de Cordeirópolis, autorizado a celebrar Termo de Convênio e eventuais Aditamentos com o GOVERNO FEDERAL por intermédio da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano - SEDU/PR, para obtenção de recursos financeiros do P.A.S.S - Programa de Ação Social em Saneamento, cujo objetivo visa a construção de uma adutora que interligará a Estação de Tratamento de Água (E.T.A.) e o Jardim Juventude, no Município de Cordeirópolis SP.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal um crédito especial, no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), para execução da presente Lei, com vigência até 31.12.2000.

Artigo 3º - O convênio a ser celebrado será no valor de até R$ 300.000,00 e o município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, participará com a quota de até 10% (dez) por cento do valor estipulado, ficando o restante do valor a cargo do Governo Federal, por intermédio da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano SEDU/PR - Programa de Ação Social em Saneamento (P.A.A.S.).

Artigo 4º - O crédito especial de que trata a presente Lei obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

08.00 - DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

08.01 - DEPTO DE OBRAS

13 -SAÚDE E SANEAMENTO

1376 - SANEAMENTO

1376447 - ABASTECIMENTO D’ÁGUA

13764471.017 - CONST. ADUTORA  ETA/JD.JUVENTUDE


   4110 - OBRAS E INSTALAÇÃO 




R$ 330.000,00

Artigo 5º - O crédito autorizado pela presente Lei, será coberto com os recursos disponíveis de que trata o artigo 43, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, bem como dos decorrentes do convênio a que se refere o artigo 1º desta Lei.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em 11 de novembro de 1999; 51º da Emancipação Política-Administrativa do Município.

ELIAS ABRAHÃO SAAD

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº

Cordeirópolis, 16 de novembro de 1999.
Exmo. Sr. Presidente:






Permitimo-nos com devida vênia através do presente, submeter à essa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei, que trata da autorização para que o Poder Executivo Municipal possa com toda acuidade recomendável, celebrar convênio com a “UNIÃO”, para obtenção através de transferência de recursos financeiros para construção de uma adutora que interligará a Estação de Tratamento de Água (E.T.A.) e o Jardim Juventude no Município de Cordeirópolis.Sp..






Dada a importância da matéria, pretende o Poder Executivo, com essa medida, dotar o referido Bairro desta infra-estrutura, com o objetivo de eliminar os problemas de falta d’água.






Revestindo-se, portanto, a presente propositura de Lei, de elevado interesse da população deste Bairro, no que diz respeito a construção de um sistema mais adequado de distribuição de água tratada, pois o existente está muito obsoleto, portanto rogamos a V.Excia. bem como aos demais pares desta Casa Legislativa, que o presente Projeto em questão, após submetido a apreciação desta Casa, seja aprovado.






Diante do exposto acima, tais, em síntese as razões determinantes de minha iniciativa.






Por último, requeremos os benefícios do artigo 53, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.






Aguardando pronunciamento favorável desta Augusta Casa Legislativa, através de V.Excia. e demais pares, aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhe e extensivamente aos demais legisladores, os nossos protestos de estima e consideração.






Atenciosamente,







ELIAS ABRAHÃO SAAD







    Prefeito Municipal

AO

EXMO. SENHOR

HAROLDO DE JESUS MENEZES

D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CORDEIRÓPOLIS-SP.
